
V

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 242 , DE61DE JANEIRO DE 2010.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no artigo 42, § Io, da Constituição do Estado, impõe-se-me o dever de informar a
Vossas Excelências, que vetei totalmente o Projeto de Lei Complementar, de iniciativa dessa augusta
Assembléia Legislativa, o qual "Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação
do sistema de abastecimento de água", encaminhado a este Executivo com a Mensagem n° 275/2009, de
09 de dezembro de 2009.

Nobres Parlamentares o referido projeto de lei cria para as empresas detentoras de concessão para
fornecimento de água no Estado de Rondônia, aobrigação de instalarem equipamento eliminador de ar na
tubulação que antecede ohidrômetro de cada usuário. Tal obrigação gera para aempresa uma despesa não
prevista no contrato de concessão aque estão sujeitas. Além disso, aeficácia do eliminador de ar não foi
comprovada e também não existe qualquer normalização ou certificação que garanta o desempenho, a
qualidade easegurança na utilização desse dispositivo. Ouso de eliminador de ar não é autorizado pelo
INMETRO.

As empresas prestadoras de serviço público são regidas por normas próprias de concessão. Existe
um instrumento contratual onde são definidas todas as obrigações da empresa prestadora dos serviços,
bem como os valores a serem cobrados do usuário.

Apretendida Lei cuida de matéria já regulada por normas federais, eis que de sua competência.
Portanto, o Projeto de Lei em comento deve ser vetado.

Certo de ser honrado com a elevadacompreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado veto total, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível
apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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MENSAGEM N° 275/2009.

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 121/2007, que "Dispõe sobre a
instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de
abastecimento de água."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 9 de dezembro de 2009.

Deputado NEODI CARLO
Presidente - AL

SCO DE OLIVEIRA
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTOGRAFO DE LEI N° 121/2007

Dispõe sobre a instalação de equi
pamento eliminador de ar na tubu
lação do sistema de abastecimento
de água.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. A empresa detentora de concessão para fornecimento de água no Estado de
Rondônia instalará, por solicitação do consumidor, equipamento eliminador de ar na tu
bulação que antecede o hidrômetro de seu imóvel.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aquisição e da instalação do equipa
mento correrão a expensas da empresa concessionária.

Art. 2o. O teor desta Lei será divulgado ao consumidor por meio de informação im
pressa na conta mensal de água emitida pela empresa concessionária.

Art. 3o. A empresa concessionária terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
dispor de estoque do equipamento para atender as solicitações dos consumidores.

Art. 4o. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua publicação.
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Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, \de dezembro de 2009.

Deputado NEODI CARL0§TRMVCISCO DE OLIVEIRA
Presidente - ALE/RO



MENSAGEM N° 69/2011.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LE£HfèLATIVA\ DO
ESTADO comunica a Vossa Excelência que promulgou, ndítermos do § \° do
Artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n° 2.420, de^de março de 2011 e
encaminha cópia em anexo para adevida publicação no DÍário Oficial do Estado*'

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 3 de



MENSAGEM N° 062/2011.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA encaminha a
Vossa Excelência para promulgação, nos termos do § 5o do ar^g€r-42-4a Constituição
Estadual, oautógrafo de lei n° 121/2007. que "Dispõe sobr^arlnstalação deNçquipamento
eliminador de ar na tubulação do sistema de abastecimentp^e água.".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 21

• i

DeputMWVÀLTER ARAUJC
Preiidente - ALE/RO
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTOGRAFO DE LEI N° 121/2007

Dispõe sobre a instalação de
equipamento eliminador de ar na
tubulação do sistema de
abastecimento de água.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO decreta:

Art. Io. A empresa detentora de concessão para fornecimento de água no Estado
de Rondônia instalará, por solicitação do consumidor, equipamento eliminador de ar na
tubulação que antecede o hidrômetro de seu imóvel.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aquisição e da instalação do
equipamento correrão a expensas da empresa concessionária.

Art. 2o. O teor desta Lei será divulgado ao consumidor por meio de informação
impressa na conta mensal de água emitida pela empresa concessionária.

Art. 3o. A empresa concessionária terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
dispor de estoque do equipamento para atender as solicitações dos consumidores.

Art. 4o. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua publicação.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 21 de fevereiro de 2011

DeputadoVALTER ARAÚJO
PreJidente-ALE/R< "


